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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ
CNPJ 03.507.498/0001-71
SECRETARIA ADJUNTA DE TRIBUTOS
Praça São Francisco de Assis, nº 128 – Centro – CEP 78.325-000 – Aripuanã/MT

	[bookmark: Texto23]REQUERIMENTO ISENÇÃO IPTU EXERCÍCIO      

	IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

	[bookmark: Selecionar1]|_| Aposentado       |_| Pensionista      |_| Cego      |_| Inválido       |_| Viúva

	NOME DO REQUERENTE
	CPF
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	LOGRADOURO
	NÚMERO
	TELEFONE
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	BAIRRO
	CIDADE
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	ESTADO CIVIL
	E-mail
	     

	|_| Casado(a)     |_| Viúvo(a)     |_| Solteiro(a)     |_| Outro(a):      

	DADOS DO IMÓVEL

	INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA
	LOTE
	QUADRA
	BAIRRO
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	DO PEDIDO

	Nestes termos, solicito a isenção do IPTU de acordo com a Lei Complementar 05/1999, alterada pela Lei Complementar 10/2002, conforme informações acima e documentação anexa.

Declaro ainda que:

1. Não possuo outro imóvel nesse município;
2. Utilizo o imóvel como residência;
3. Recebo renda mensal não superior a 2 (dois) salários mínimo.
4. No imóvel existe:
|_| Uma única moradia      |_| Mais de uma moradia      |_| Uso misto: residencial e comercial

	FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

	Isenção de IPTU – art. 251, I, da Lei Complementar 05/1999, alterada pela Lei Complementar 10/2002.
Requerimento – art. 252 da Lei Complementar 05/1999.

	

	Termos em que pede deferimento.

Aripuanã/MT,      de       de      .


__________________________________________
Assinatura requerente
	Recebido em      /     /     .

Protocolo nº _________/_______.


__________________________________________
Carimbo e assinatura servidor público



ATENÇÃO! Protocolar esse requerimento na Secretaria Adjunta de Tributos, localizada na Praça São Francisco de Assis, nº 128, no horário de atendimento das 07h às 11h e 13h às 17h, de segunda-feira a quinta-feira e na sexta feira, das 07h às 13h, ou por meio do e-protocolo www.eprotocolo.org/ 

	DOCUMENTOS

	O interessado deverá protocolar na Secretaria Adjunta de Tributos, para que sejam autuados em processo administrativo, os seguintes documentos:
a. Este requerimento devidamente preenchido e assinado;
b. Original e Cópia do RG e CPF do signatário;
c. Documento de propriedade do imóvel, quando exigido pelo Fisco;
d. Matrícula atualizada, quando exigido pelo Fisco;
e. Comprovante de residência em nome do requerente referente ao mês de janeiro do exercício vigente;
f. Declaração do órgão pagador, com valor e tipo do benefício do exercício vigente;
g. Se viúva, certidão de casamento ou união estável e formal de partilha ou, na sua ausência, certidão de óbito;
h. Cópia da última Declaração de Imposto de Renda – Pessoa Física (DIRPF), ou anexar Declaração de próprio punho indicando ser isento da entrega da mesma, se for o caso.
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